
 
 
 

 

  
Defensoria Pública do Estado do Paraná 

1ª Subdefensoria Pública-Geral 
 

 

____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – Centro Cívico – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313--7300 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2020 

PROTOCOLO 16.287.850-6 

 

OBJETO:   Locação de Imóvel para a Defensoria Pública Estadual sediar os Núcleos 

Especializados, a Escola da DPE/PR – EDEPAR e a Corregedoria-Geral, situado na 

Avenida Benjamim Lins, nº 779, Bairro Batel, Curitiba/PR, matriculado perante o 6º 

Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba, sob o nº 3.157, com 2.889,44m2, 

conforme especificações constantes no protocolo nº 16.287.850-6.  

 

CONTRATADO:  HILLANI PARTICIPAÇÕES S/A.  

CNPJ:    84.805.498/0001-50 

 

DO VALOR:  R$ 5.929.940,40 (cinco milhões e novecentos e vinte e nove mil e novecentos e 

quarenta reais e quarenta centavos).  

 

ORÇAMENTO:  Por tratar-se de contrato com vigência que extrapola o presente exercício financeiro, 

indica-se a seguir a Dotação referente ao exercício de 2020, que corresponde ao valor de R$ 121.893,22 (cento e 

vinte e um mil e oitocentos e noventa e três reais e vinte e dois centavos) nos seguintes termos: Dotação 

Orçamentária: 0760.03.061.43.6009/250/3.3 – Fundo da Defensoria Pública / Fonte Arrecadação 

Própria/Outras Despesas Correntes. Detalhamento da Despesa – 3.3.90.39.10 – Locação de Imóveis/Pessoas 

Jurídica.  

Quanto ao restante do valor referente ao contrato, serão anualmente indicadas as respectivas dotações 

orçamentárias e detalhamento das despesas, de acordo com o Orçamento Anual vigente. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: O imóvel escolhido atende a finalidade precípua da administração, 

no que se refere as condições de instalação e localização e o preço do aluguel é compatível com o valor de 

mercado, demonstrando existência de vantajosidade para a Instituição. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Decorre de preço compatível com o preço de mercado, segundo avaliação 

prévia. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X da Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 34, inciso VIII, da Lei Estadual nº 

15.608/07. 

 

Curitiba, 07 de dezembro de 2020. 

 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 

1° Subdefensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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